
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2026 
LICITAÇÃO N°. 90001/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA —981911 
RUA ROSEMIRO FERREIRA, 168 — CENTRO — ALHANDRA - PB. 
CEP: 58320-000 — E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal IV 14.133, 
de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de 
Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 183, de 03 de Janeiro de 2024; bem como as demais normas aplicáveis à espécie 
e as disposições do presente Edital. 

DATA DA SESSÃO HORA LOCAL 

11 de fevereiro 2026 09:00 horas 
Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasnet.gov.br 

1. DO OBJETO 

1 .1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de Peixes inteiros congelados destinados à doação, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 1.2 A presente licitação terá por objeto a contratação de um único item, conforme especificações, condições, 

quantidades e demais exigências estabelecidas na tabela constante do Termo de Referência, que integra este 

instrumento convocatório para todos os fins legais, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor estimado da presente licitação importa em R$ 668.500,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E OITO MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 07:00 
às 13:00 horas. 

3.2 Qualquer pessoa — cidadão ou licitante —é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido. dirigido ao Pregoeiro, 
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até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte 

forma: 

a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou 
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br: 
c) Nessa hipótese, a íntegra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

3.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

3.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados 

os prazos fixados na norma vigente. 
3.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e 

no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

4. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Compra: 

a) Entrega: 5 (cinco) dias úteis; 
4.2 A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, contado da data de assinatura 

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 
4.3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

02.070 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CIDADANIA E HABITAÇÃO 
08.244 2000.2120 Distribuição de Cestas de Peixe na Semana Santa 
3390.32.99.1.500.0000 Material, Bem ou Serviço de Distrib. Gratuita — Recurso não Vinc. de Impostos 

4.4 A dotação relativa a exercícios fmanceiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
,\  c.n)1),  en U111211,11 V.0 , ',i)1 por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira — ICP — Brasil e/ou com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
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5.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

5.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 

SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°. 03/2018. 

6.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Penalizados com as sanções da Lei 14.133/2021, ou, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos 

unilateralmente por inadimplemento culposo; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
c) Inadimplente,s com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 

d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

e) Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 
f) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 

g) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
i) Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chef a ou 

assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ri° 746/2014-

TCU-Plenário); 
k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura 

Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 
1) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 
m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

6.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

6 3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

6.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 Anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

6.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991; 
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6.3.5 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30, do Art. 

4°, da Lei 14.133/21: 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assínalação do campo 

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

6.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.6 É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas: 

6.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

o ORC; 
6.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 

admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

6.6.2.1 "gera estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de lic,itante , 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 

isolada; 
6.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 

na de execução do contrato; 
6.6.5 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de 

que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída 

para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; e 

6.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

6.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

7. DA APRESENTECÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição; 

7.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

7.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

7.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos. 
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional; 
b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência — Anexo I; 
c) Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.1 É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico. 
8.1.2 Nos casos em que a empresa seja fabricante do item a ser fornecido, no preenchimento dos campos "h" e "c" deverá 
ser adotada a expressão "fabricação própria", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

municipais, quando participarem de licitações públicas; 
8.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital; 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes; 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

9.5 O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 
9.10Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
9.10.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
9.10.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

9.11 Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.13A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.14Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.15Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 

9.15.1 Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
9.16Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 
9.17Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 
9.18Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.19No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.20Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.22Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

9.23Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
9.24A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 
9.25Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 

9.26No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
9.28Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 

14.133/21, nesta ordem: 
9.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 
9.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
9.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
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9.28.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.29Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

9.29.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

9.29.1.2 Empresas brasileiras; 
9.29.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 

9.30Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
9.30.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.30.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

9.30.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

9.30.4 O Agente 4 Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados; 

9.30.5 -É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada ê 

aceita, feita também no sistema chat pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente. 
9.31Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário 

para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
9.32Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

10.20 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.° 971/2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceitável, o Agente de Contratação examinará as ofertas 
subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente. até 
a apuração de uma oferta que atenda às disposições do Edital. 

10.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n". 1455/2018 — TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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10.5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar 
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

10.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente; 

10.5.2 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada apôs diligência que comprove: 
10.5.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 

correspondente. 
10.6Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único 

responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

10.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou osilidícios qtrê' fundamenta/1'i a suspeita. 
10.8Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das proporilas, a sessão publica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio do sistema eólia, no mínimo, 

vint~tro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
t 

10.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio oe 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ultenor envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.10.1 ,Contiver vícios insanáveis; 
10.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência — Anexo I; 
10.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.10.5 Apresentar, desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.11.1 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
10.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.11.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso 

10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no alai a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
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10.13 O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os que 

possam acarretar a necessidade de manifestação dos interessados. 

10.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.10s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da 

Lei 14.133/21. 

11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.4Quando permitida a participação de consórcio ,de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.5Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
11.5.1 SIC.AF; 
11.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(1 ttL1 . ww.porialtra ii_sparencia c.()\ .hr ancoeN eus); 

11.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.eni.jus brImprobldade adin,consultdr requerido.php); 

11.5.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
con[as reu.,2w, hr ()Ris Cp INAIS ri IDA% ):0). 

11.5.5 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU teu e, , .hi ). 

11.5.6 As consultas mencionadas acima serão integradas e anexadas ao processo licitatório. 
11.6A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório cie Ocorrências 
impeditivas Indiretas; 

11.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas, de fornecimento similares, dentre 
outros; 

11.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.7Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 
11.8Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03/2018. 
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11.90 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018 mediante utilização 

do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

11.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada; 
11.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

11.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
11.15 Se o licitante.for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.15.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao C47,11) e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.16 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será verificada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

11.17 O licitante deverá enviar os documentos de habilitação e propostas devidamente assinados e em formato PDF; 

11.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de HABILITAÇÃO: 

11.19 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.19.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário; 

11.19.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

\k 1.,.riorialdoeinpreendedor.w.v.br;

11.19.3 No Caso de sociedade ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI)/Sociedade Limitada 

Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus administradores; 

11.19.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.19.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.19.6 No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
11.19.7 Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, bem como dos documentos oficiais dos respectivos sócios-administradores, administradores e 

rep •ntantes, quando for o caso; 

Página!! de 21 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

11.19.8 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos for pessoa 

que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta 

dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à 

identificação do representante. 
11.19.9 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC. 

11.20 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.20.1 Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, considera-se: 
a) Cartão do CNPJ; 
b) Ato constitutivo; 
c) Cadastro atualizado no SICAF. 

11.20.2 Prove de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (gGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
adrriinistradOs, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751/2014, 
do Secretáiio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.20.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, mediante apresentação do 

eMficado de Regularidade de Situação — CRS, expedido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 

11.20 4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943; 
11.20.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu temo de atividade e compatível com o objeto contrarual; 
11.20.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicilio ou Sede do Licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.20.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

11.21 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.21.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica 
licitante; 

11.21.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exereicios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

11.21.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
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LG Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.21.4 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, 

confornie o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande circulação, editado na 

localidade çm que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação pelo Órgão de Registro do 

Comércio cdmpetente do Estado do Domicilio ou Sede da Licitante; 

11.22 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.22.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

11.22.2 Os documentos referentes à qualificação técnica, deverão ser anexados ao Sistema juntamente com a proposta 

completa e os documentos ausentes ou pendentes no SICAF. 

11.22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou empresa 

privada, que comprove que a licitante executou, de modo satisfatório, serviço/fornecimento compatível com o 

objeto da contratação. 
11.22.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
11.22.3.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas 

empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para 
representar OS consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, 
responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

11.22.3.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
11.22.3.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 

forma estabelecida neste edital; 
11.22.3.4 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital para fins de qualificação 
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

11.22.3.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será 
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 

11.22.3.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e 
durante a vigência do contrato; 

11.22.3.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e 
estrangeiras; 

11.22.3.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
11.22.3.8 PrOibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio 

o4 isoladamente. 

Página 13 de 21 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHAND1RA 

11.22.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá 

a sessão. informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 
11.22.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 
11.22.6 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigido:;, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.22.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1 Para o item cujo valor máximo não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.1.1 Em certames para aquisição de bens de natureza divisível, será estabelecida cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, com fulcro no art. 48, inciso 

III, da Lei Covplementar n° 123/2006. 
12.2 Como condieão para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes assinalarão "sim" 

ou "não" CIii campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos 

no artig4 3 da Lei Complementar n° 123/2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus 'art442 a 49: r 

12.2.1 Nos it&is exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"não" impedirá o prosseguimento no certame; 
12.2.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.3 Em rela0c a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, 
regulamentada pelo Decreto if 8.538/2015. 

12.3.1 Nessas condict'ses, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada 

12.3.2 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 

12.3.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

12.3.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.3.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

Página'14 de 21 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

12.3.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, c critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 1°, 

da Le4f 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente. ao objeto produzido: 

12.3.6.1 Empkesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Públka estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

territêrio do Estado em que este se localize; 

12.3.6.2 Em as brasileiras; 
12.3.6.3 Em 'isas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

12.3.6.4 Em esas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
12.4 Persisti o o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

empatad s. 
12.5 Nos ite não exclusivos para a participação de mieroempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for -cita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrênc do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ri° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes es decida. se for o caso. 

12.6 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.7A existência de kstrição relativamente à regularidade fiscal e trábalhista-não impede que a licitante microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda às demais exigências do edital. 

12.7.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.8Casoot4posta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de.p.e.ppieno 

porte, e uma constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ;!a 'ser"a' 

convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que .o proponente 

for declarado vencedor do certame. 
12.8.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. 
12.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.11 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(8es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13. DO ENÇAMINHAIVIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 
legaL 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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13.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 
13.2 Para fins de aferição da tempestividade do envio dos documentos, o prazo previsto no item anterior será contado a 

partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 

13.3 Será cotado uni único preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse último caso, a 

indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 

13.3.1 Faltá de dígitos: serão acrescidos zeros; 
r 

t ri13.3.2 E.xc o de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 
con 'o haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 

13.3.3 Os preços deverão ser expressos em moeda correlate nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor 

global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.3.1 'El' ciStindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.3.2 No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 

extuiso; 

13.3.3.3 Fica e.stSbelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 

menor valor; 
13.3.3.4 O' tieságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente e de forma linear a todos os 

. set:S itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item, superior ao esti/nado pelo 

ORC, será atribuído ao respectivo item o valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja 

preservado o deságio obtido no item. 
13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
13.5 A proposks deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nao 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado 
13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 
13.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 
13.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será verificada pelo Agente de 

Contt atação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 
13.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 

14. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

14.1No julgarneato das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

15. DOS RECURSOS 

15.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
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15.2Qualquer Iloitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) 

minutos e forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo p
1 

'o do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

15.3 Quando recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitantel ! 
15.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura ;da ata de 

habilitação ou inabilitação; . 

15.4 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
15.5 As razties do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

15.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 
15.5.2 Pelo e-triail: cornissaodelicitaeacvá alhandra.pl ov.br: 

15.5.3 Nessa hipótese, as razôes do recurso serão divulgadas no sistema eletrônico. 

15.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a 

sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
15.70s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
15.8 O praza para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data: intinação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

15.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.11 Os , autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

..,! 

16. DA REABE TURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1A sessão, pública poderá ser reaberta: 
16.1.1 Nas 'hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os ci),ie dele dependam; 

16.1.2 Qualido, houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §10 da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
inaeÁigtarnente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2 Todos on licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
16.2.1 A c4nyocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento .1 

licitatOrio; 
16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante-manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. DA HOMOLOGAÇÃO 
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17.1Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

17.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

17.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

17.1.3 Procedg á anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanáM; 
17.1.4 Adjudítar o objeto e homologar a licitação. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não havira exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

f 
19. DA GARANTIA. CONTRATUAL DOS BENS 

19.1Não hat exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

1. 

20. DO CONTRATO 

20.1ApopolgImologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro4Io prazo de 

05 (cincci) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Ediftil eÀêus 
anexos. assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

20.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 

seu iranSCLLI-W, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

20.1.2 A reunsa injastificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Adminisiraçao 

car4 . , 
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

est ecidas: 
20 1.2.1 ÍA. regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 

neste dispositivo; 
20.1.3 Dec4rdo o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitres' liberados dos compromissos assumidos. 
20.2Na hipóte de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas 
condiçõ i•eopostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14,133/2], e em 
outras I ilações aplicáveis. 

20.3Na assi wra do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, 
que dev á° ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 

20.40 con: que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justifica 'va, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 

124 a 1 q sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrer nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

20.5Nas alteaçes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 
a aceir nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o 
respecti !limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acresci o ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre ohtratantes. 
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vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado da 

!aasinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 

21. DAS IN ÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1Comete' nfraçã o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

21.1.1 Deix de,entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
; 

so itado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame: 

21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

21.1.2.1 
21.1 2.2 

21.1.2 3 
21 L2.4 
21.1.2.5 

Ni,o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

ecusar-se a enviar o detalhamento da proposta qUando exigível; 

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

Demar de apresentar amostra; 
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

21.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo çhklidade de sua proposta; 

21.1.4 Recusar-1Se, sém justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
21.1.5 Apryjrnni declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

21.1 6 Fiaudar alicitação; 

21.1.7 Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.7,1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

21.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.1.8 Praticar •atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

21.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n.° 12.846, de 2013. 

21.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as• seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
21.2.1 Advertência; 
21.2.2 Multa; 
21.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

21.2.4 Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

21.3Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
21.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
21.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle, 
21.4A milha será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.5As ,:ançáes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

FiLiderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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21.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

21.7A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente feder ativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8Poderá er aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 cine justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n 

14.133, de 2021. 
21.9A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

21.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver preferido a decisão 
recorrida. que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos aum. 

21.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção -de declaração de inidoneSlackwar,a 
licitar ou coniratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos Causados. 

21.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

24.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 
continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

dilk 22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
22.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do ceitarne na data 

marcadíj. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF 
22.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

22.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

22.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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dimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
t) aproveitamento do ato, observados QS princípios da isonomia e do interesse público. 
de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

era as deste Edital. 
1 e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
m este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
XO 1— TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
XO LI —MODELO DE DECLARAÇÃO — Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa 
RC; 

22.11,3 AXO III — MINUTA DO CONTRATO; 
22.11.4 AI XO IV — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

g 
Documento assolado chgoalmente b ULISSES FELIX BAROOSA 

NI Data 23/01/202009 34'37-0300 
Verifique ele https ' ,valolar agov.bc 

Alhandra-PB, 23 de Janeiro de 2026. 

ULISSES FELIX BARBOSA 
Secretário de Assistência Social, Cidadania e Habitação 

• 

Página 21 de 21 



OBJETO: 

ZR' 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA — TR 

Aquisição de Peixes Inteiros congelados destinados à doação, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ÓRGÃO(S) REQUISITANTE (S): SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA 
E HABITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Peixes Inteiros congelados destinados à doação, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela constante no anexo I deste 
termo de referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) participante(s) e não participante(s) estão definidas em anexo ao presente termo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se 
enquadram no conceito definido no art. 6°, inc. XIII, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 44.383, de 14 de novembro de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será determinado: até o final do exercício 
financeiro, contados da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que serviu como base para a 
elaboração deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, que serviu como base para a elaboração deste Termo 
de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Condições de fornecimento e critérios de seleção 

4.1. A pretensa contratação, será conduzida conforme a Lei n°14.133/2021, e tem por 
objetivo Aquisição de Peixes Inteiros congelados destinados à doação, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

4.2. A empresa contratada deverá: 

4.2.1. Garantir que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as 
especificações estabelecidas; 

‘IF  4.2.2. Transportar os produtos em veículos refrigerados adequados, equipados com 
controle de temperatura e registro contínuo de temperatura durante o transporte; 
4.2.3. Apresentar certificados de qualidade e laudos sanitários que comprovem a 
conformidade do produto com as normas vigentes; 
4.2.4. Fornecer garantia de substituição dos produtos que não atenderem às 
especificações exigidas no prazo máximo de 24 horas; 
4.2.5. Apresentar cronog rama detalhado de entrega, com avisos prévios de 48 horas; 
4.2.6. Apresentar certificado de Vistoria do Veículo (CVS): Emitido pela Vigilância 
Sanitária local, atestando que o veículo é apto para transportar alimentos. 

4.3. A seleção da proposta será baseada no critério de menor preço por item, desde que 
atendidos todos os requisitos de qualidade e condições estabelecidas no presente estudo. 
Serão avaliados também a capacidade técnica da empresa e o histórico de conformidade 
em fornecimentos anteriores. 

4.4. No total dos preços apresentados já deverão estar computados todos os custos com 
transportes, taxas, contribuições e demais despesas que, direta ou indiretamente, tenham 
relação com o objeto desta contratação. 

Sustentabilidade 

4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.5.1. Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contratações, 
considerando todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços; 

4.5.2. 
e social; 

Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto ambiental 

4.5.3. Estímulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis pelos 
fornecedores; 

4.5.4. Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação dos 
critérios de seleção e avaliação dos fornecedores; 
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4.5.5. Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestã , 
ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento --
energético. 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista a 
necessidade de controle direto da qualidade, das condições sanitárias e da logística 
de transporte e conservação dos peixes inteiros congelados. A execução integral pelo 
contratado assegura a responsabilidade direta pelo cumprimento das especificações, 
prazos e manutenção da cadeia do frio, além de facilitar a fiscalização pela 
Administração. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, por se tratar de serviços de baixa complexidade. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega do produto é de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura da 
ordem de compra. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados conforme 
as especificações deste documento. O local da entrega será no Centro Social Gilberto 
Valério, localizado na Rua Nossa Senhora da Assunção, S/N, Centro, Alhandra-PB. 

5.4. A entrega dos peixes inteiros congelados deverá ocorrer em horário previamente 
definidos pela Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação, os quais serão 
comunicados à empresa contratada com antecedência mínima necessária para a adequada 
organização logística. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrat:i,' onsi."2";;
cronograma de execução será prorrogado automaticamente peio tempo correspondente,' - 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117_, 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilariento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comproba rios 
pertinentes, caso necessário. 

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.15 O gest r do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência, 

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.18 O gestcfr do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) 
fiscal(is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, ' baseado nos indicadores 

1  
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formaúzação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
peio acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição cio 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parceia incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação. 

O prazo de que trata o item anterior será 
reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de 
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contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da 
IN RFB n° 1.234/2012 

7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante pelo 
Simples, os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal 
fpi, emite° nos termos do Art. 6° do Decreto n° 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), 00111a 

demonstração expressa do valor correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço 
ofertado constante da proposta vencedora da licitação, rejeitando-o quando não atender ao 
referido normativo. 

7.9.1.1. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na 
planilha anexada à proposta final apresentada na licitação. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regUlarização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133,  de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de 
Fornecedores Impedido de licitar e Contratar — CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade 
do contratado. será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB. 

Prazo de pagamento 

ZA.7 O'pagaraento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito 
em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização 
de Pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.21.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

Fls,. 

Fls,lt •\ 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.24 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.25 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.26 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.27 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
p($) definitivo(s). 

7„28 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.29 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.30 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. • FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação técnica 

8.3 Para fins de habilitação técnico-operacional, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
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8.4 Licença de Regularização e Operação emitida pela ANVISA. 

8.5 Alvará ou licença sanitária expedida pela Vigilância Sanitária competente. 

8.6 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.5.1.1. Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalentes a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos licitados, admitindo-se fornecimentos de 
complexidade equivalente ou superior, compatíveis com o objeto da presente contratação. 
8.5.1.2. Os atestados apresentados deverão comprovar que o fornecimento foi 
executado de forma satisfatória, dentro dos prazos estabelecidos, atendendo às condições 
de qualidade, conservação, transporte e às normas sanitárias aplicáveis ao fornecimento de 
0,kepd o . 
8.5.2. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a 
apresentação e O somatório de diferentes atestados, desde que, em conjunto, atendam às 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
8.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor, desde que comprovado o vínculo jurídico e a 
responsabilidade técnica pelo fornecimento executado. 
8.5.4. O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante, local de execução do objeto e demais documentos pertinentes. 
8.5.5. Prova de atendimento aos requisitos previstos nos arts. 67 a 69 da Lei Federa! 
n° 14.133/2021, no que se refere à qualificação técnica. 
8.5.6. Não se aplica a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
tendo em vista que não é admitida a subcontratação do objeto, conforme disposto no tópico 
específico deste instrumento. 

8.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
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8.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cad' 

Fis rif 
Um dos Ç;coperados indicados; 

8.5.3 A com provação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.5.4 O registro previsto na Lei n 5.764, de 1971, art. 107; 

8.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

8.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 

8.6.7 A,.."Htim.:, auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112. da Lei • 
n.,5.764. d I71, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de 
Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
02.070 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CIDADANIA E HABITAÇÃO 
08.244.2000.2120 Distribuição de Cestas de Peixe na Semana Santa 
3390.32.99,1.500.0000 Material, Bem ou Serviço de Distrib. Gratuita Recursos não 
Vinc. de Impostos 

11. MODELO DE PROPOSTA 
11.1 É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o interessado apresentar a sua proposta no próprio modelo 
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme o Anexo II. 

12. ANEXO (S) 
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12.1 Anexo I -- tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação. 
12.2 Anexo II — modelo de proposta 

Alhandra - PB, 23 de janeiro de 2026. 

WIRP,NDER FÉLIX CABRAL FILHO 
Assessor Especial da Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação 

Matrícula: 304923 

41) 
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ANEXO 1 —TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR 
ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

nentè 't-, 

• 2" %‘ 

I ••• C.1 c, 130 
C.• 

, 

<°3

i 
1 ITEM 
; 
, 

CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD PARÂMETRO P. UNIT P. TOTAL 1 

1 484415 

Peixe in natura 
variedade.
corvina, tipo 
corte: inteiro, 
apresentação: 
com pesos 
individuais de 
1KG até 2KG, 
estado de 

conservação: 

congelado(a) 

com aspecto e 
cheiro próprio, 
livre de sujidade 
e parasitas, 
pronto para o 
consumo. 

KG 25.000 
Banco de 
Preços 

R$ 26,74 R$ 668.500,00 

TOTAL R$ 668.500,00 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

OBJETO: XXXXXXXX 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

0 0, 0 o 
.,4.' Fis,  i>.) 

')--, 
-,

 • 

. , 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM 

Etc. 

DISCRIMINAÇÃO 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

, 

I UNDE QTDE 
!PREÇO ! MARCA/ 

MODELO.; UNIT. 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta 

Loca! e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

PREÇO 
TOTAL 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
MINUTA 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do 

proponente. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

REFEREM"! PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

anCrr,,,

4V°

.7 

1.0 - DECLARAÇÃO De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Alhandra, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2026 

CONTRATO NU: ..../... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA E  , PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Rua Presidente 
João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n° 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo secretário(a) ---
,----, ----- , --, residente e domiciliado na Rua ----, — PB, CPF n° --.----.---, Carteira de Identidade n° ---
--, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   - - CNPJ n° 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..,    -  - CPF n°  
Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS 

1.1 Este contrato decorre do pregão eletrônico n° 90001/2026, processada nos termos da Lei Federal if 14.133, de 
1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é: Aquisição de Peixes inteiros congelados destinados À doação, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do CONTRATADO; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será determinado: até o final do exercício financeiro, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2026 

CONTRATO NP: / 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO 

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do pedido de compra: 
Início: Entrega 5 (cinco) dias úteis; 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será permitido a subcontratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PREÇO 

7.1 O valor total da contratação é de R$ ( 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO 

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO 

9.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.070 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CIDADANIA E HABITAÇÃO 
08.244.2000.2120 Distribuição de Cestas de Peixe na Semana Santa 
3390.32.99.1.500.0000 Material, Bem ou Serviço de Distrib. Gratuita - Recursos não Vinc. de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA — REAJUSTE 

10.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSI.1 A DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2026 

CONTRATO Ni': 

11.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
11.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.1,7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, 
12.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributánas, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêneia não transfere a 
responsabil.dade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
12.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
12.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
12.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicia1mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.12 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
12.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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12.14 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 
regência; 
12.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
12.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei IV 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

, 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
cOntraditório e a ampla defesa; 
15.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
15.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
15.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva; 
15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido 

15,5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3 Das indenizações e multas. 

15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.7 O CONTRATANTE poderá ainda: 

15,7.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
15.7.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso 1V do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créãitos existentes em favor 
do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou CO
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei if 14.133, de 
2021 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9 

17.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4 Constitui atribuição do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, quando for o caso. sobre os 
deveres, requisitos - e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.5 O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.6 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância 
17.7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.8 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
17 9 Terminado , o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do CONTRATADO elimina-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadainente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos- bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 
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17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessOais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, cie art. 70, §30, 
inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO 

20.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Alhandra - PB, .. de de 

PELO CONTRATADO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

OBJETO: Aquisição de Peixes Inteiros congelados destinados à doação, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

PREGÃO ELETRÔNICO 

COMPRAS — RP 

1.1. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa do planejamento 
da contratação, definindo o interesse público e a solução ideal para o objeto em epígrafe, 

1.2. Dessa forma, o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade (técnica 
e econômica) da contratação pretendida, bem como o levantamento dos elementos 
essenciais que servirão para compor o Termo de Referência e demais peças processuais. 

2. ÁREA(S) REQUISITANTE(S) 

2.1. Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade da contratação para aquisição de peixes inteiros congelados, 
destinados à doação, mostra-se necessária para atender às demandas de assistência 
social da população do Município de Alhandra/PB, especialmente das famílias em 
situação de vulnerabilidade social. 

3.2. A escolha pela contratação de Aquisição de Peixes Inteiros congelados 
destinados à doação, justifica-se pela necessidade de doação dos peixes a população 
carente do município, visando garantir o alimento básico para a "Semana Santa", além do 
incentivo ao consumo do pescado. 

3.3. A distribuição de peixes congelados é uma prática tradicional na região durante a 
Semana Santa, período no qual o consumo desse alimento tem significativa importância 
cultural e nutricional. A iniciativa busca assegurar o acesso a uma alimentação digna e 
equilibrada para as famílias em situação de vulnerabilidade, contribuindo para a 
segurança alimentar e o bem-estar social. 

3.4. A aquisição dos peixes se justifica pelos seguintes fatores: 

3.4.1. Impacto Social: A ação beneficiará um número significativo de famílias em 
condição de pobreza, assegurando a inclusão social e o acesso a um alimento essencial 
para a celebração religiosa e cultural; 
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3.4.2. Promoção da segurança alimentar: garantia de acesso a uma fonte de proteína --
de qualidade, essencial para a nutrição adequada da população beneficiada. 
3.4.3. Tradição cultural: a Semana Santa é uma festividade amplamente celebrada no 
município, e a oferta de peixe é uma prática tradicional que atende às expectativas e às 
necessidades da comunidade. 

3.5. A solução está alinhada às diretrizes da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como, 
garantir segurança alimentar às famílias em situação de baixa renda e que vivem em 
situação de pobreza. Portanto, a escolha dessa solução atende de forma abrangente e 
eficiente às necessidades do município, garantindo o benefício a população de baixa 
renda do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A pretensa contratação, será conduzida conforme a Lei n°14.133/2021, e tem 
por objetivo Aquisição de Peixes Inteiros congelados destinados à doação, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
4.2. A empresa contratada deverá; 
4.2.1. Garantir que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as 
especificações estabelecidas; 
4.2.2. Transportar os produtos em veículos refrigerados adequados, equipados com 
controle de temperatura e registro contínuo de temperatura durante o transporte; 
4.2.3. Apresentar certificados de qualidade e laudos sanitários que comprovem a 
conformidade do produto com as normas vigentes; 
4.2.4. Fornecer garantia de substituição dos produtos que não atenderem às 
especificações exigidas no prazo máximo de 24 horas; 
4.2.5. Apresentar certificado de Vistoria do Veículo (CVS): Emitido pela Vigilância Sanitária 
local, atestando que o veículo é apto para transportar alimentos. 
4.2.6. Apresentar cronograma detalhado de entrega, com avisos prévios de 48 horas. 
4.3. A seleção da proposta será baseada no critério de menor preço por item, desde 
que atendidos todos os requisitos de qualidade e condições estabelecidas no presente 
estudo. Serão avaliados também a capacidade técnica da empresa e o histórico de 
conformidade em fornecimentos anteriores. 
4.4. No total dos preços apresentados já deverão estar computados todos os custos 
com transportes, taxas, contribuições e demais despesas que, direta ou indiretamente, 
tenham relação com o objeto desta contratação. 

Da natureza do fornecimento de bens: 
4.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo; 
4.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se 
enquadram no conceito definido no art. 6°, inc. XIII, da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.7. O fornecimento do(s) Peixes Inteiros congelados é enquadrado como não-
continuado, tendo em vista se tratar de aquisições sem que haja uma demanda de caráter 
permanente. 

Da Garantia Contratual: 
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4.8. Não será exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da,
n° 14.133, de 2021, por se tratar de serviços de baixa complexidade. 
4.8.1. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa 
um valor que seria agregado às propostas do potencial fornecedor, o que equivale dizer 
que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. 

Sustentabilidade: 

4.9. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis e observado a legislação municipal: 

4.9.1. Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contratações, 
considerando todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços; 

4.9.2. Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto ambiental e 
social; 

4.9.3. Estímulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis pelos 
fornecedores; 

4.9.4. Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação dos 
critérios de seleção e avaliação dos fornecedores; 

4.9.5. Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão 
ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 
energético. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo, foi baseada na análise da vantajosidade 
e dos aspectos técnicos e econômicos da solução, no qual abrange a Aquisição de Peixes 
Inteiros congelados destinados à doação, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
5.2. A solução envolve a aquisição de peixes inteiros congelados, conforme as 
seguintes especificações: 
5.2.1. Tipo: Peixe inteiro congelado, tipo corvina que tem uma ótima aceitação popular); 
5.2.2. Peso: De 1 kg até 2kg por unidade, com tolerância máxima de 5%; 
5.2.3. Embalagem: Acondicionado em embalagem plástica individual, transparente e 
lacrada, contendo identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade, número 

do lote, informações nutricionais e selo de inspeção federal (SIF); 

5.2.4. Condição: Produto isento de parasitas visíveis, odores desagradáveis, 
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queimaduras por congelamento, excesso de gelo, amassamentos ou qualquer indicio de 
deterioração; 
5.2.5. Temperatura de conservação: inferior a -18°C durante todo o processo de 
armazenamento e transporte; 
5.2.6. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; 
5.2.7. Origem: Produto oriundo de estabelecimento registrado nos órgãos de 
fiscalização competentes, com certificação de boas práticas de fabricação (BPF). 
5.3. A presente contratação tem por objeto a aquisição de peixes inteiros congelados, 
em quantitativos previamente definidos pela Administração, os quais deverão ser 
fornecidos por empresa devidamente habilitada, observando rigorosamente as 
especificações técnicas, sanitárias e legais estabelecidas no instrumento convocatório. 
5.4. Os peixes deverão ser entregues congelados, inteiros, em perfeito estado de 
conservação, próprios para o consumo humano, acondicionados em embalagens 
adequadas e transportados em veículos com sistema de refrigeração compatível, 
garantindo a manutenção da cadeia do frio até o local de entrega indicado pelo Município 
de Alhandra/PB. 
5.5. A implementação da contratação ocorrerá por meio do recebimento, conferência 
e fiscalização dos produtos por servidor designado, que verificará o atendimento aos 
quantitativos, à qualidade e às condições sanitárias exigidas. Em caso de inconformidade, 
os produtos deverão ser prontamente substituídos pela contratada, sem ônus adicional 
para a Administração. 
5.6. Após o recebimento definitivo, os peixes serão destinados à distribuição 
organizada às famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente durante o 
período da Semana Santa, no âmbito das ações de assistência social do município. A 
execução adequada do fornecimento permitirá garantir a segurança alimentar, respeitar 
as tradições culturais locais e promover o incentivo ao consumo do pescado. 
5.7. Conforme tabela a seguir, seguem todos os elementos (itens) pretendidos a 
serem contratados, que serão implementados, para que a contratação produza, de fato, 
os resultados pretendidos pela administração e atinja, de forma satisfatória, o que se 
almeja. 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 484415 

Peixe in natura variedade: corvina, tipo 
corte: inteiro, apresentação: com pesos 
individuais de 1KG até 2KG, estado de 

conservação: congelado(a) com aspecto e 
cheiro próprio, livre de sujidade e parasitas, 

pronto para o consumo. 

KG 25.000 

Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi adotado o item 

CATMAT mais semelhante ao descrito na tabela. Havendo divergência entre a 
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descrição dos itens existentes nesta tabela e a utilizada pelo Sistema COMPRASN 
deve prevalecer o estabelecido neste documento. 

O prazo de vigência da contratação será determinado: até o final do exercício 
financeiro, contados da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

n r? 

5.8. Sendo assim, a aquisição do objeto será realizada mediante licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma eletrônica, no do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos do inciso XLI, art. 6° e art. 29 da Lei 14.133/2021: 

art. 6° [...] XLI - pregão: modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou o de maior desconto; [...] 

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta 
Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que 
possam ser objetivamente definidos pelo editai, 
por meio de especificações usuais de mercado. 
(grifo nosso) 

5.9. Dessa forma, a contratação assegura o atendimento eficiente às políticas 
públicas sociais, produzindo os resultados pretendidos pela Administração Municipal, 
com benefício direto à população de baixa renda do Município de Alhandra/PB. 

6. 

ITEM 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

CATMAT DESCRIÇÃO 

1 484415 

Peixe in natura variedade: corvina, tipo 
corte: inteiro, apresentação: com pesos 
individuais de 1KG até 2KG, estado de 
conservação: congelado(a) com aspecto e 
cheiro próprio, livre de sujidade e parasitas, 
pronto para o consumo. 

UNID 

KG 

QTD 

25.000 

6.1. O critério utilizado para se apurar a estimativa da quantidade pretendida foi a 
análise do consumo e da utilização efetiva do objeto em contratações anteriores 
realizadas pela Administração Municipal. O quantitativo e a respectiva unidade da 
presente contratação foram devidamente definidos mediante observância ao histórico 
de fornecimento do exercício anterior, tomando como referência o Contrato n' 
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00069/2025, no qual foram considerados os quantitativos efetivamente adquirida e 
distribuídos, bem como a demanda atendida junto à população beneficiária. 
6.2. Dessa forma, a estimativa apresentada no documento "ANEXO I — PLANILHA 
DE PROJEÇÃO DE QUANTITATIVO", reflete uma projeção compatível com a 
realidade do Município de Alhandra/PB, assegurando o atendimento adequado às 
ações de assistência social, especialmente no período da Semana Santa, em 
observância aos princípios da razoabilidade, eficiência, planejamento e economicidade, 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

??, 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Para o presente estudo técnico, o levantamento de mercado se configura como 
um passo fundamental nesse processo, uma vez que possibilita a análise detalhada e 
criteriosa do cenário de fornecedores, serviços e produtos disponíveis no mercado. 

7.2. Os Acórdãos TCU 2383/2014 e 214/2020-Plenário, assim orientam: 

A Administração, por ocasião do planejamento de 
suas contratações, deve identificar, previamente à 
elaboração das especificações técnicas e à 
cotação de preços, um conjunto representativo dos 
diversos modelos existentes no mercado que 
possam atender completamente suas 
necessidades, de modo a caracterizar a realização 
de ampla pesquisa de mercado e evitar o 
direcionamento do certame para modelo específico 
pela inserção no edital de características atípicas. 

7.3. Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o 
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a 
contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e 
soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, 
constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 
contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma 
atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração. Documentos 
utilizados como suporte em anexo: 

ÓRGÃO MODALIDADE N° DO CONTRATO 
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Prefeitura Municipal de 
Cacimba de Dento 

Pregão Eletrônico N° 
00004/2025 

Contrato N° 00029/2025 •-:' 
SDC 

Fundo Municipal de 
Assistência Social de 

. Cuitegi 

Pregão Eletrônico N° • 
00008/2025 

Contrato N° 00045/2025 - 
SDC 

Prefeitura Municipal de 
Alagoinha 

Pregão Eletrônico N° 
00010/2025 

Contrato N° 00058/2025 - 
SDC 

Prefeitura Municipal de 
Conde 

Pregão Eletrônico N° 
00011/2025 

Contrato N° 00164/2025 - 
SDC 

Prefeitura Municipal de 
Guarabira 

Pregão Eletrônico N° 
00032/2025 

Contrato NI' 00319/2025 - 
SDC 

Prefeitura Municipal de 
Marcação 

Pregão Eletrônico N° 
00010/2025 

Contrato N° 00059/2025 - 
SDC 

Fonte: Site Eletrônico do Tribunal de Contas da Paraíba — TCE/PB 

7.4. Com base nas informações obtidas, foi possível estabelecer parâmetros 
adequados para garantir a contratação eficiente, vantajosa e alinhada ao interesse 
público, observando os princípios da economicidade e eficiência previstos na 
legislação. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

8.1. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as diretrizes do disposto 
no § 1° do art. 23 da Lei 14.133/21. 

8.2. O critério/parâmetros utilizados para se apurar a estimativa de valor pretendida 
foi: pesquisa de mercado realizada através do Departamento de Pesquisa de Preços, 
onde foi calculado o preço médio praticado no mercado, mediante contratações similares 
de outros órgãos públicos, constantes no Relatório de Cotação de Preços do 
Departamento de Divisão de Pesquisa de Preços, conforme tabela abaixo. 

ITEM 
, 

CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD PARÂMETRO P. UNIT P. TOTAL 

1 484415 

Peixe in natura 
variedade: 
corvina, tipo 
corte: inteiro, 
apresentação: 
com pesos 

individuais de 

KG 
25.000 

Banco de 
Preços 

R$ 26,74 R$ 668.500,00 
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1KG até 2KG, 
estado de 
conservação: 
congelado(a) 
com aspecto e 
cheiro próprio, 
livre de 
sujidade e 
parasitas, 
pronto para o 
consumo. 

n tr4, •=• 

q.; 

As 

TOTAL R$ 668.500,00 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. De acordo como art. 40 da Lei 14.133/2021, as licitações e contratações deverão 
atender ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala visando a ampla participação de licitantes que embora não 
dispunham de capacidade para a execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas evitando assim a concentração de mercado. 

9.2. A Súmula 247 do TCU nos orienta neste sentido: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 
não por preço global, nos editais das licitações para 
a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

9.3. De forma imperativa, o parcelamento é a regra, embora somente seja obrigatório 

se houver vantagem para a Administração, devidamente justificada no processo. 

9.4. No caso em tela, considerando que a licitação se destina a aquisição de apenas 

um item e com ampla concorrência, fica dispensada esta justificativa. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO; 

10.1. Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou 
gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização para realização da 
contratação pretendida. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

11.1. O presente processo não possui contratações correlatas elou interdependentes. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

12.1. A contratação para a aquisição de peixes inteiros congelados destinados à 
doação pode gerar impactos ambientais de baixa magnitude, relacionados 
principalmente às etapas de embalagem, armazenamento, transporte e descarte de 
resíduos. 40,41,j40, . 
1g..3. Os principais impactos ambientais identificados referem-se ao consumo, 'de 
eriergia elétrica para manutenção do congelamento do produto, à emissão de gases 
poluentes decorrentes do transporte dos peixes até o local de entrega, bem como à 
geração de resíduos sólidos, especialmente provenientes das embalagens utilizadas 
no acondicionamento do pescado. 
12.3. Como medidas de tratamento e mitigação, a Administração exigirá que a 
empresa contratada observe as normas ambientais e sanitárias vigentes, adote boas 
práticas de logística e conservação, utilize embalagens adequadas, preferencialmente 
recicláveis, e realize o transporte em veículos em condições adequadas de uso e 
manutenção, contribuindo para a redução de emissões. 
12.4. Adicionalmente, serão adotadas medidas para evitar desperdícios, mediante 
planejamento prévio dos quantitativos e prazos de entrega, bem como orientação 
quanto ao descarte ambientalmente correto dos resíduos gerados, promovendo 
práticas sustentáveis no âmbito da execução contratual. 
12.5. Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da 
contratação são controláveis e mitigáveis, não comprometendo o meio ambiente, desde 
que observadas as medidas de tratamento estabelecidas, em consonância com os 
princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E I) 
MELHORR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

13.1. A contratação para aquisição de peixes inteiros congelados destinados à 
doação visa alcançar resultados positivos em termos de economicidade, eficácia e 
eficiência, assegurando o adequado emprego dos recursos públicos e o atendimento 
ao interesse social do Município de Alhandra/PB. 
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13.2. Por meio do processo licitatório, busca-se a seleção da proposta mais -
vantajosa, garantindo preços compatíveis com o mercado e qualidade adequada do 
produto, contribuindo para a redução de custos e evitando gatos decorrentes de 
aquisições emergenciais ou fragmentadas. 
13.3. Como benefícios diretos, destaca-se a garantia de segurança alimentar às 
famílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente durante o período da 
Semana Santa, com fornecimento de alimento de qualidade, nutricionalmente 
adequado e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 
13.4. Em termos de eficiência e melhor aproveitamento dos recursos humanos, a 
contratação centralizada permite otimizar o trabalho das equipes administrativas e 
operacionais, reduzindo retrabalho, deslocamentos e esforços adicionais na logística 
de aquisição, recebimento e distribuição dos produtos. 
13.5. Quanto aos recursos materiais e financeiros, a aquisição planejada e baseada 
em histórico de consumo possibilita evitar desperdícios, assegurar o correto 
dimensionamento dos quantitativos e promover o uso racional do orçamento público, 
em observância aos princípios da econornicidade e do planejamento. 
13.6. Adicionalmente, a contratação contribui para impactos ambientais positivos, na 
medida em que incentiva o planejamento logístico, a redução de perdas, o uso 
adequado de embalagens e o descarte ambientalmente correto de resíduos. Há, ainda, 
a melhoUst da qualidade dos produtos oferecidos à sociedade, assegurando que o 
pescado distribuído atenda aos padrões de conservação, higiene e segurança 
alimentar. 
13.7. Dessa forma, a contratação atende de maneira integrada aos objetivos da 
Administração Pública, promovendo benefícios sociais, econômicos, operacionais e 
ambientais, com o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILiDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Considerando os pressupostos apresentados, considero a contratação viável, 
tendo em vista a descrição da necessidade exposta. Conforme demonstrado neste Estudo 
Técnico Preliminar, a contratação do fornecedor para a aquisição do objeto em epígrafe é 
tecnicamente possível e essencial para a eficiência na execução da demanda. 

15. ANEXO (S) 

15.1. Anexo I- Planilha de projeção de quantitativo 

Alhandra - PB, 23 de janeiro de 2026. 

77 

WIRANDER FÉLIX CABRAL FILHO 
Assessor Especial da Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação 

Matrícula: 304923 
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ANEXO I — PLANILHA DE PROJEÇÃO DE QUANTITATIVO 

CONTAGEM DE FICHAS ENTREGUES - PÁSCOA PARA TODOS 2025 

LOCALIDADE 
QTDE. DE 
FICHAS 

ENTREGUES 
EM CAMPO 

QTDE. DE 
FICHAS 

ENTREGUES NO 
SETOR 

TOTAL

ACAIS 77 51 128 
ÁGUAS LINDAS 25 7 32 

ANDREZA 124 6 130 
ANTÔNIO MARIZ 65 27 92 
ÁRVORE ALTA 68 12 80 

BELA VISTA/CATOLÉ 444 151 595 
BELO JARDIM/NOVO 

MONTE - 546 117 864, 

CAIXA D'ÁGUA 387 172 559 
CENTRO ALHANDRA 261 107 368 
CENTRO DE MATA 

REDONDA 
 1199 386 1585 

CENTRO/PITUBA 496 264 760 
CRUZ DE CABOCLO/JOÃO 

GOMES/PALMEIRAL 121 21 142 

ESTIVAS/TRAVESSIA 2 36 17 53 
FAZENDA/MATA DE 

GARAPU. 182 7 189 

JAGUAREMA 14 5 19 
JARDIM/RIACHO/VIEIRA 128 35 163 
JUSSARA/MINA NOVA 92 11 103 

MATA D'ÁGUA 6 O 6 
• MUCATU 170 7 177 

NOVA ALHANDRA 390 155 545 
NOVA 

DESCOBERTAJOITEIRO 518 246 764 

PINDOBAL 94 15 109 

RUA DA BICA/SALGADINHO 413 241 654 

RUA NOVA/TAPERUBUS 153 66 219 
SANTA CLARA 278 64 342 

SARAPO 20 6 26 ,--
5')O9RADINHOPTAMATAUPE 20 L 10 30 
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SUBAUMA 210 49 
TAPUIU 34 2 

TRAVESSIA 1 58 2 
VÁRZEA CERCADA 15 o 

36 
60 
15 

TOTAL GERAL: 8903 

Conforme o levantamento realizado e demonstrado na planilha acima, foram 
distribuídas 8.903 fichas às famílias beneficiárias em 2025. Considerando o 
quantitativo total licitado de 25.000 kg de peixes inteiros congelados, verifica-se 
uma média aproximada de 2,5 kg a 3,0 kg de pescado por ficha/família, 
quantitativo considerado suficiente e compatível com a finalidade da contratação. 


